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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

  

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 150/2020

 

O(a)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação , leva ao conhe cimento dos interessados que o

 

Edital do Pregão 
Presencial nº 150/2020;

 

Processo nº 84884/2020 –

 

FLY nº 0333.0004022/2020

 

cuja data de abertu ra estava prevista par a o dia

 

08/09/2020

 

às

 

09h30min

 

(Horário Local) , conforme 
publicado no Diário Oficial do Município, ANO: IV

 

–

 

Nº 0919, Segunda

 

-

 

Feira, dia 24

 

de Agosto

 

de 
2020.

 
Tendo em vista pedido de IMPUGNAÇÃO

 
do Edital, fica prorrogada a data de abertura conforme 

segue:
 

A abertura dos envelopes será para o dia  16/09/2020  às  07h30min.  
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

–
 

MS ( www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços : Mais Acessados
 

–
 

LICITAÇÕES, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 
Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

02

 

de

 

Setembro

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 24/08/2020, às 09h30min

 

na moda lidade 
PREGÃO PRESENCIAL

 

n. º 160/2020

 

–

 

processo administrativo n. º 86837/2020

 

–

 

Fly nº 
0333.0005975/2020, as participantes 

 

ELAINE REGINA ANTONAG I CASEIRO e MARIA HELENA DE 
JESUS BITTENCOURT CANO foram INABILITADAS

 

por não atender o item 3 .5. 2

 

do Edital

 

(NÃO 
apresentaram cópia do comprovante de residência autenticado o u original )

 

. O (A) Sr(a). 
Pregoeiro(a) deu por encerrada a sessão tornando a FRUSTRADA.

 
Referente à CONTRATAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM PROFISSIONAL PISCOPEDAGOGO (Pessoa Física), com a 
finalidade de atender as determinações Judiciais em face do Município de Nova Andradina, Autos n° 
09000150-31.2019.8.12.0017, 0900045 -25.2017.8.12.0017 e 0002375 -93.2012.8.12.0017, conforme CI 
nº 471/2020 e solicitação nº 1360/2020, a pedido do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificado 
no anexo I –

 
termo de referência do Edital, com a finalidade de atender as determinações Judiciais em 

face do Município de Nova Andradina, Autos n° 0900045-25.2017.8.12.0017 e 0900050-
13.2018.8.12.0017, conforme CI nº 262/2018 e solicitação nº 474/2018, a pedido do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

Nova Andradina –

 

MS, 24

 

de agosto

 

de 2020.

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretaria Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 87695/2020 -

 

FLY 0333.0006830/2020.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou -se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de clínica especializada em 
internações compulsórias, na modalidade psiquiátrica para adultos (masculino) , c onforme

 

solicitação

 

nº 
1508/2020 da Secretaria Municipal de Saúde , justificamos a Dispensa de Licitação para Compras e Serviços , como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 
(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 

conforme parecer jurídico às fls. 76 e 77 do processo.
 

3. Favorecidas: 
 

3.1
 

CREDEQUIA -
 

CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENTES Q , CNPJ: 08.811.900/0001-20,
 

por 
um período de 6 (seis) meses

 
, perfazendo um valor de R$ 38.400,00(trinta e oito mil e quatrocentos reais).

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 dias após a solicitação

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 2 de setembro de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de despesas

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO 110/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA , e outro lado a

 

empresa ENZO CAMINHÕES LTDA , 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de nº 001.

 

DO ADITIVO : O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 14/09/2020

 

e 12/12/2020,

 

tendo em vista

 

a

 

empresa contratada está com quantidade 
reduzida de funcionários devido a paralisação das atividades, em decorrência da pandemia do COVID –

 
19, o que 

comprometeu a entrega do equipamento, fato considerado excepcional e imprevisível, e ainda, estranho a vontade 
das partes, com fundamento no art. 57, 1º, II da Lei 8.666/93.  

Nova Andradina –  MS, 25  de agosto  de 2020.  
José Gilberto Garcia 
  

ROBERTO GINELL
 Prefeito Municipal

  
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 
Contratante

  

Ordenador de Despesa

 
  

Contratante

 

ENZO CAMINHÕES LTDA

 

Magno Rodrigues Dos Santos Silva

 

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 167/2020

 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA , e outro lado a empresa

 

INOV ETIQUETAS LTDA.

 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DAS ETIQUETAS DE POLICARBONATO, IMPRESSA COM LOGO DO MUNICÍPIO, 
COM CóDIGO DE BARRAS, COM A RESPECTIVA NUMERAÇÃO VISUAL E COM A PALAVRA PATRIMÔNIO, 
VISA A IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO DOS BENS PATRIMONIAIS ,

 

Conforme Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, C.I 58/2020, solicitação 1157/2020, como Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços (Artigo 24, II

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.9 93), conforme parecer jurídico às

 

fls. 45 e 46

 

do processo

 
85155/2020

 
FLY 0333.0004293/2020.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO : A vigência deste instrumento será
 

da assinatura do contrato,
 

por um 
período de 90 (noventa) dias. 
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 3.900,00  (três mil novecentos  reais).  
Empenho: 1493 /2020; Proj./Ativ.:2.044

 
–

 
Manutenção e enc. c/

 
Gabinete do Secretário de planejamento e 

controle;

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Material de Consumo ,

 

consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2020.

 
Nova Andradina –

 

MS, 28 de agosto

 

de 2020.

 

VALTER VALENTIN PINTO

  

INOV ETIQUETAS LTDA

 

Secretário Municipal de Planejamento

  

Alison Henrique Almeida Ciquinato

 

e Administração

  

Contratado

 

Ordenador de Despesa 

 

Contratante

 

 

PORTARIA Nº. 667, de 2

 

de

 

Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a pedido , a partir de 1º
 

de setembro
 

de 2020,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal 
KARLA AMORIM LOPES PIM ENTA BISINOTTO ocupante do cargo  de Profissional de Saúde Publica ,  lotada  na 
Secretaria Municipal de Saúde (autos 87.609/2020). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

1º

 

de setembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 2

 

de setembro

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 668,

 

de 2

 

de Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 0 6

 

(seis) meses, a partir de 31

 

de

 

agosto

 

de 20 20, 
referente aos

 

quinquênios

 

aquisitivos

 

de 1º

 

de março

 

de 2006

 

a 28

 

de fevereiro

 

de 2011 e 1º de março de 2011 a 29 
de fevereiro de 2016

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
JANDIRA SOARES DE CARVALHO ,

 
matrícula 3.355,

 

exercendo o cargo de Assistente
 

de Serviços Educacionais,
 

lotada
 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte (autos 87.247/2020). 

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial d a
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria ent rará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia

 

31 de agosto

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
 

Nova Andradina-MS, 2 de setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 669,

 

de 2

 

de Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 0 3

 

(três) meses, a partir de 31

 

de

 

agosto

 

de 20 20, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 26

 
de janeiro

 
de 2009

 
a 25

 
de janeiro

 
de 2014

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

MARIA REGINA DE QUEIROZ FERREIRA
 

MORAES,
 

matrícula 5.245,
 

exercendo o cargo de Assistente
 

de 
Serviços Educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  (autos 87.092/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial d a
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçã o, com efeitos a contar a partir do 

dia

 

31 de agosto

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 2 de setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA N° 098/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -MS, em cumprimento as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 098/2019, celebrado com o (s) Fornecedor (es): REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES 
–

 

ME, POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI –

 

ME

 

e

 

MEDIONEIRA EVANGELISTA DOS SANTOS 
ARAUJO –

 

ME.

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA por motivo de que todos os

 

termos e condições 
terem sidos cumpridos a contento pelo Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou

 

prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina -MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 01

 

de Setembro

 

de 2020.

 

Emerson Nantes de Matos

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N°101/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 101/2020, 
Processo nº 83660/2020, celebrado com a Empresa:

 

PERKAL AUTOMóVEIS LTDA -N.A, CNPJ 
N°:03.715.646/0006-58

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina -MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de Agosto

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde
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EDITAL 01092020/AIF/S.B.L.

 

–

 

NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s ) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declar ação escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 
de acordo com

 
o 

art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº 1.529/2019, conforme relação abaixo: 
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
473/2020

 

835

 

240

 

10

 

400

 

JOSE JOAQUIMDE SOUZA NETO

 

RUA

 

JOAQUIM SAMPAIO 
NETO

 

S/N

 

CENTRO

 
476/2020

 

8763

 

10

 

4

 

800

 

ELETEURINO CARRARI

 

RUA ANDRE LOYER

 

1466

 

VILA OPERARIA

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

 

MAT. 5084.

 
 

 

 
 

Ano: IV - N°926
  

02 de Setembro 2020, Quarta-Feira  
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CÂMARA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p:/www. novaandradina.ms.leg.br

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14-2020.

 

 

A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 14-2020

 

–

 

Processo 
n° 17-2020, objetivando a compra de bens e serviços na modalidade menor preço por ITEM. Objeto: Aquisição de Material 
Elétrico

 

para atender a demanda da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, conforme especificado no anexo I –

 

Termo de 
Referência do Edital.

 

O Edital e os demais anexos estarão disponível a partir de 03/09/2020, de

 

07h00 às 13h00, após solicitação,

 

no prédio da Câmara sito à rua São José nº 664 no Setor de Licitação ou

 

na integra pelo site: 
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2020/pregao-14-2020-material-eletrico/

 

Entrega

 

e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 17/09/2020

 

às 09h00min

 

(Horário Local).

 

 

Marcos Roberto Matos

 

Pregoeiro
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ATA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA AO EDITAL DE PREGÃO 0 11/2020

 
 

No dia 2 8

 

do mês de agosto

 

do ano de 20 20, compareceram, de um lado a(o) FUNDACAO SERVICOS 
SAUDE DE NOVA ANDRADINA, Estado de MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 12.600.146/0001-57, com sede administrativa localizada na AVENIDA EULENIR 
DE OLIVEIRA LIMA N° 71, bairro DURVAL ANDRADE FILHO, CEP nº. 79750 -000, nesta cidade de Nova 
Andradina/MS, representado pelo(a) DIRETOR GERAL, o Sr(a). NORBERTO FABRI JUNIOR , doravante 
denominada ADMINISTRAÇÃO, e a empresa POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI, CNPJ:  
18.729.614/0001-74, onde já tinham firmado um presente contrato com a ata de registro de preço de n° 
05/2019, emitida no dia 27

 

de FEVEREIRO DE 2020.

 
 

Três

 

empresas se habilitaram a participar

 

do certame :

 

3 F COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE E DES , LIDER TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORI

 

e 
POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI.

  
 

Na etapa de lances a empresa LIDER TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORI

 

foi vencedora dos itens: 7,13,16,18 e 25

 

pelo valor total de R$154.641,00

 

(cento e cinquenta 
e quatro mil seiscentos e quarenta e um reais)

 

No dia 12
 

de agosto a referida empresa LIDER TECH
 

entrou com um pedido de cancelamento 
do processo; com tal pedido o processo foi remetido para análise e parecer do jurídico desta instituição 
com o seguinte teor de parecer: “Diante do disposto, opinamos pela rescisão contratual com aplicação de 
multa de 10% sobre o valor restante do contrato/ata

 
“
  Seguindo orientação do Parecer Jurídico a empresa LIDER TECH

 
fora

 
desclassificada, do 

presente certame e empresa POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI. 

 

assumiu os itens, com o 
mesmo valor ganho pela primeira colocada.

 
As empresas LIDER TECH

 

e POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI, serão notificadas 
da presente decisão. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente ata. 

   
 

Viviane Lourenço Diosti

 

Presidente

 
 

Jessica de Almeida Picinin

 

Equipe de Apoio

 
 

Paulo Henrique Zucão Costa

 

Equipe de Apoio

 
 

João Victor Ribeiro Alves

 

Equipe de Apoio

 

  
 

       

 

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO

 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 003/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 196/2020

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são confe ridas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 003/2020, Processo Administrativo nº 
196/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Cirurgia Geral e Auxiliar de Cirurgia . O contrato de credenciamento terá 
vigência de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte 
da Administração. 

 
 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME

 

Profissional: Antonio Dias de Oliveira

 

Cirurgia Geral e Auxiliar de 
Cirurgia –

 

Plantão sobreaviso –

 

24 Horas

 

R$ 1.000,00

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 

Nova Andradina -

 

MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.    

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO

 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 003/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 196/2020

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são confe ridas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 003/2020, Processo Administrativo nº 
196/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Cirurgia Geral e Auxiliar de Cirurgia . O contrato de credenciamento terá 
vigência de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte 
da Administração. 

 
 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

VILLANI & PIERETTI LTDA

 

Profissional: Denilton Villani

 

Cirurgia Geral e Auxiliar de 
Cirurgia –

 

Plantão sobreaviso –

 

24 Horas

 

R$ 1.000,00

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 

Nova Andradina -

 

MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.    

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO

 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 007/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 201/2020

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são confe ridas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

  

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 007/2020, Processo Administrativo nº 
201/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Ginecologia e Obstetrícia e Auxiliar de Ginecologia e Obstetrícia . O contrato 
de credenciamento terá vigência de 12 (do ze) meses ,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração. 

 
 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

BASTOS & ROSA LTDA -

 

ME

 

Profissional: Vanessa da Rosa

 

Ginecologia e Obstetrícia -

 

Plantão Presencial –

 

12 horas

 

R$ 1.200,00

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 

Nova Andradina -

 

MS, 10

 

de agosto

 

de 2020.    

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

 

COM MULTA

 
 

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU -NA,

 

com sede 
na à Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº. 71, Bairro Durval Andrade Filho, CEP 79750 -000, inscrita no CNPJ

 

nº 
12.600.146/0001-57, neste ato represe ntado por seu DIRETOR GERAL ,

 

NORBERTO FABRI JUNIOR,

 

brasileiro, casado, portador do RG 19.947.487 -4/SSP/MS, inscrito sob CPF nº 572.777.021 -

 

15, residente e 
domiciliado à Vearni Castro,622, na cidade de Nova Andradina , vem, através do presente , RESCINDIR o

 

contrato/ ATA DE REGIST RO DE PREÇO

 

nº 05/2020, oriundo do Processo nº 252/2019, Pregão nº 11/2020,

 

bem como aplicar a penalidade de multa no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor restante do

 

contrato, 
que perfaz o

 

montante de R$

 

14.815,00

 

(quatorze

 

mil oitocentos e quinze reais), firmado com a empresa LIDER 
TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 34.021.620/0001-29,

 

com sede localizada na

 

Rua

 

RUI FREI ANTONI O, N° 2425 –

 

CONJ.

 

HAB. 
TERRA ROXA, CEP 79840-610, na cidade de Dourados/MS.

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

 

 
 

Ano: IV - N°926
  

02 de Setembro 2020, Quarta-Feira  
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 03/2020

 

RESULTADO PRELIMINAR

 

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 10/2020

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

NORBERTO FABRI JUNIOR , Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA,

 

no uso 
de suas atribuições legais, em conformi dade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, 
divulga e homologa o Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado

 

nº 10/2020, a fim de selecionar 
profissionais

 

para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos 
da CLT, como segue:

 

1 -

 

DO RESULTADO PRELIMINAR

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Preliminar e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.2.1

 

01

 

(Um) Técnico em Enfermagem

 

2 -

 

DA CONVOCAÇÃO

 

2.1 -

 

Os candidatos aprovados serão convocados conforme a necessidade da administração

 

do Hospital Regional de 
Nova Andradina, de acordo com a classificação contida no Resultado Final,

 

através de edital de convocação que 
será dispo nibilizado no site www.funsau-na.ms.gov.br, por envio de mensagens SMS/WhatsApp, ligação telefônica , 
bem como será afixado no mural do Hospital Regional e divulgado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina; sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos do presente Processo 
Seletivo.

 

Nova Andradina/MS, 01

 

de setembro

 

de 2020.

 

Tatiane Aparecida Negri

 

Cremasco

 

Presidente da Comissão Organizadora 

 

do PSS 10/2020
 

 

Norberto Fabri Junior  
Diretor

 
Geral

 
da FUNSAU-NA

 
 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

03/2020

 

–

 

PSS

 

Nº

 

10/2020

 

RESULTADO PRELIMINAR

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ANA PAULA DIAS FARIAS

 

67,00

 

1o

 

ANA PAULA GO NÇALVES DE ARAÚJO

 

60,00

 

2º

 

ROSIMEIRE RODRIGUES GOMES

 

28,00

 

3º

 

PRISCILLA ARAUJO NASCIMENTO

 

6,00

 

4º

 

ELISÂNGELA PEREIRA BATISTA

 

5,00

 

5º

 

JULIANA GOMES CASTELHANO MARQUES

 

3,00

 

6º

 

ROSÂNGELA DOS SANTOS RIGO

 

2,00

 

7º

 

RAFAEL MARTINS DA SILVA

 

2,00

 

8º

 

ANA PAULA

 

GONÇALVES RODRIGUES

 

2,00

 

9º

 

LETÍCIA TORRES AVELINO DA PAZ

 

2,00

 

10º

 

NATAN MATEUS DOS SANTOS GONÇALVES

 

2,00

 

11º

 

ELISABETE DA SILVA

 

0,00

 

12º

 

ANA CRISTINA LIMA

 

0,00

 

13º

 

NATYELE NEVES DUTRA

 

0,00

 

14º

 

CAROLAYNE CRISTINA DA SILVA VALIN

 

0,00

 

15º

 
 

 

 
 

Ano: IV - N°926
  

02 de Setembro 2020, Quarta-Feira  
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